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LEI Nº 1.630 DE 22 DE ABRIL DE 2026 
  

Altera o caput do art. 9º da Lei Municipal     nº 

06, de 18 de janeiro de 2005, que dispõe sobre 

as consignações em folha de pagamento dos 

servidores públicos e pensionistas municipais. 
  

O Povo do Município de Ouro Preto, por meio de seus representantes, aprovou, e eu, em seu nome, 

sanciono a seguinte Lei: 

  

Art. 1º Fica alterado o caput do art. 9º da Lei Municipal nº 06, de 18 de janeiro de 2005, que dispõe 

sobre as consignações em folha de pagamento dos servidores públicos e pensionistas municipais, passando 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 9º Excluídos os descontos compulsórios, a soma das consignações facultativas de cada 

servidor não excederá, mensalmente, a 45% (quarenta e cinco por cento) da remuneração bruta, assim 

considerada a totalidade dos pagamentos que ordinariamente lhe são feitos, excluindo-se os de caráter 

extraordinários ou eventuais, sendo reservado exclusivamente 5% (cinco por cento) para os empréstimos 

rotativos mediante cartão de crédito e 40% (quarenta por cento) para as demais consignações 

facultativas.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Ouro Preto, Patrimônio Cultural Mundial, 22 de abril de 2026, trezentos e quatorze anos da 

Instalação da Câmara Municipal e quarenta e cinco anos do Tombamento. 

  

  

Angelo Oswaldo de Araújo Santos 

Prefeito de Ouro Preto 
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